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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 00105/2026

À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO



Excelentíssimo Senhor Presidente,


O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a realização de estudos técnicos e a adoção das providências necessárias para a implantação de um Matadouro Municipal no Município de Abreulândia – TO.



JUSTIFICATIVA


O presente requerimento tem por finalidade atender a uma importante demanda dos produtores rurais e da população de Abreulândia, por meio da implantação de um Matadouro Municipal, proporcionando melhores condições para o abate de animais dentro das normas sanitárias, ambientais e de bem-estar animal.

A inexistência de um estabelecimento adequado obriga muitos produtores a deslocarem seus animais para outros municípios, aumentando os custos de produção, dificultando a comercialização da carne e reduzindo a competitividade da produção local.

A implantação de um Matadouro Municipal contribuirá para o fortalecimento da pecuária, incentivará o desenvolvimento econômico, fomentará a agricultura familiar e proporcionará maior segurança alimentar à população, uma vez que permitirá o abate em ambiente adequado, com fiscalização dos órgãos competentes e observância das normas de inspeção sanitária.

Além disso, a medida poderá estimular a geração de emprego e renda, fortalecer a economia local e ampliar as oportunidades para os pequenos e médios produtores rurais do município.


Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 16 de junho de 2026.





______________________________
Verº. Dinamilton da Silva Lima
Presidente
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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